
‘“I’

MUNICIPIO DE MONTALEGRE

CAMARA MUNICIPAL
N.I.P.C 506 149811

EDITAL

N° 11/2014/DAGF

Regulamento Municipal de Apoio Financeiro a Familia (Componente solidária e a
frequência de creche)

Manuel Orlando Fernandes Alves, Presidente da Camara Municipal de Montalegre, torna
pUblico que por deliberaçao tomada pelo executivo municipal, na sua reunião ordinária
realizada no pretérito dia 20 de janeiro, sancionada pela Assembleia Municipal do dia 28
de fevereiro do ano em curso, fal aprovado o seguinte regulamento, a qual vai entrar em
vigor no prôximo dia 21 de marco:

Regulamento Municipal de Apoio a Familia (componente solidaria a familia e a
frequencia de Creche).

Para constar e para as devidos efeitos legais, publica-se o presente edital outros de igual
tear, que vão ser aflxados no átrio do municiplo e demais lugares de estilo, born coma no
sitio da Internet — http://www.cm-montalegre.pt.

E eu, IaMA iCAf %-.4..d Diretor do Departamento do Administraçao Coral e
Finanças da Camara Municipal de Montalegre, o subscrevi.

Montalegre e Paços do Municipio, 03 marco de 2014

0 Predenâ

Manuej,Ørlando Fernandes Alves

Pm,,. dn Municinlo de Mnntaleore 5470-214 Montalenre - TeL 276 510 200 - Fax 216 510 201 . Email: munidoiotha,1-mofltaleOre.Dt




